
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
23ª CHAMADA PÚBLICA

De acordo com as exigências do Edital n° 002/2014-SED, convocamos para a 23ª Chamada Pública, candidatos interessados em assumir as vagas do quadro abaixo, para

comparecer a sede da Secretaria Municipal de Educação, Rua Camboriú, n° 100 - Bairro Dos Municípios – Balneário Camboriú/SC,  na quinta-feira dia 06/08/2015,

impreterivelmente às 15:00 horas, obrigatoriamente munidos de documentos pessoais com foto (RG,CNH,CTPS, …) e comprovação de sua habilitação para a(s) vaga(s)

que está(ão) sendo oferecida(s) neste dia. 

Justificativa: Em razão de não possuir candidatos à serem chamados do processo seletivo do Edital nº 002/2014-SED e também de Concurso Público, faz-se o chamamento

de profissionais devidamente habilitados mediante Chamada Pública das seguintes vagas: Professor PIII Alfabetizador para 1o a 5o ano do Ensino Fundamental e Professor

de Educação Infantil.

QUADRO DE VAGAS

DISCIPLINA/ÁREA CARGA HORÁRIA /
Nº de VAGAS

NÚCLEO MOTIVO

Professor PIII Alfabetizador para 1o a 5o ano do Ensino Fundamental 40h / 01 20h CEM Alfredo Domingos / 
20h CEM Dona Lila

Substituição

Professor PIII Alfabetizador para 1o a 5o ano do Ensino Fundamental 40h / 01 CEM Nova Esperança Substituição

Professor PIII Alfabetizador para 1o a 5o ano do Ensino Fundamental 40h / 01 CEM Vereador Santa Substituição

Professor PIII Alfabetizador para 1o a 5o ano do Ensino Fundamental 40h / 01 Licença Prêmio Substituição

Professor de Educação Infantil 40h / 01 Nei Vovô Alécio Substituição

Professor de Educação Infantil 40h / 02 Licença Prêmio Substituição

                                 SIMONE DA SILVA RICARDO                                           JAIME LUIS GUTH     

                                      Diretora Geral do Colegiado                               Diretor Geral  

                                        Secretaria de Educação                      Secretaria de Educação      

                                          Portaria 18.934/2013          Portaria 18.966/2013

Balneário Camboriú, 04 de agosto de 2015.


